
INDICAÇÃO 

O Vereador  Mirim que abaixo subscreve,  no uso de suas atribuições 

regimentais,

REQUER:

Ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  que  determine  à  Secretaria 

Responsável que façam estudos sobre a integração da tarifa de ônibus sem 

necessidade do cartão digital.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo promover mais acessibilidade, 

facilidade  e  incentivo  para  a  população  usar  o  transporte  público  circular, 

reduzindo número de veículos na rua.

Dessa forma. Não há necessidade dos passageiros possuírem o cartão 

digital. Facilitando, para aqueles que não possuem o cartão digital, o usofruto 

do direito a tarifa integrada para pegar dois ônibus no período de no máximo 60 

minutos.

O incentivo ao uso de transporte público diminui o número de veículos 

na rua; minimizando congestionamentos e impactos ambientais gerados pelos 

mesmos.
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Dessa forma, solicita-se atenção do Poder Executivo para a realização 

de estudos e futuras ações voltadas à implantação dessas melhorias no 

município.

Rio do Sul, 11 de maio de 2026.

JOSÉ MILANO DE OLIVEIRA

Vereador Mirim Autor
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